
Macaé, 16 de junho de 2025

Ofício Digital Nº: 13328/2025

Destino: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: RE: Relações Legislativas - Liomar Queiroz

Em resposta ao documento nº: 12671/2025

Ilmo. Senhor Secretário,

Em resposta ao ofício em tela, tendo em vista a natureza da solicitação e considerando as
competências legais, sugerimos que a demanda seja encaminhada à Procuradoria do Município, órgão
responsável pela assessoria jurídica do Poder Executivo, especialmente no que se refere à análise e
emissão de pareceres técnicos-jurídicos relacionados à aplicação da Lei nº 14.133/2021   que
estabelece normas gerais de licitação e contratação pública. Conforme previsto na referida legislação,
cabe à Procuradoria a manifestação prévia em processos licitatórios e contratos administrativos, com
vistas à legalidade, conformidade normativa e proteção do interesse público.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 

SIMONE SALES CALDEIRA RODRIGUES
Secretária Executiva de Atenção Básica
(Documento assinado eletronicamente)
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